
ANEXO IV – DECLARAÇÃO INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTOS 

 

 
 
 
 
 
 
 

 
Declaro, sob as penas da lei, a inexistência de impedimentos para celebrar qualquer 

modalidade de parceria. 

 
 
 
 
 

 
São Paulo,  de  de 2025 

 
 
 
 
 
 
 
 

 

Assinatura do representante legal 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


